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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023
TERMO ADITIVO Nº 001/2024/IX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ
CONTRATADO: EDSON PAULO
CPF: 483.911.074-34
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGENCIA DA
INEXIGIBILIDADE Nº 002-2023 POR MAIS 12 (DOZE) MESES
COM BASE NO ART. 106 DA LEI 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
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